PARECER Nº    1473   , DE 2003 

da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de lei nº 395, de 2001 

De autoria do nobre Deputado Pedro Yves, o projeto em epígrafe cria a “Delegacia Especializada em Roubo de Cargas”. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 96ª a 100ª Sessões Ordinárias (de 1º a 07/08/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável à matéria .

Após, o projeto foi à Comissão de Segurança Pública, que igualmente se manifestou a favor da matéria.

Nesta ocasião, o projeto vem a esta Comissão de Finanças e Orçamento, para ser apreciado consoante o que dispõe o § 3º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.

Na qualidade de relator designado por este órgão, verificamos que o autor pretende a criação, no âmbito da Administração Pública, da Delegacia Especializada em Roubo de Cargas, destinada a promover investigações e bloqueios nas principais rodovias estaduais, de forma a reprimir o roubo de cargas no território do Estado. 

Do exame do assunto, verificamos que a medida proposta pelo autor enseja o aumento da despesa pública, na medida em que propõe a criação de uma repartição pública e, conseqüentemente, de todo o aparato necessário à consecução de suas atribuições. 

Desta forma, de modo a adequar a matéria ao que dispõe o artigo 25 da Constituição do Estado, propomos a seguinte 

EMENDA  

Acrescente-se, onde couber, um artigo ao Projeto de lei nº 395, de 2001, com a seguinte redação :

“Artigo - As despesas resultantes da execução desta lei correrão à conta de dotações próprias consignadas no orçamento.”

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 395, de 2001, com a emenda apresentada.

a)  EDSON  FERRARINI  -  Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição, com emenda.

Sala das Comissões, em 7/10/03

a) Luiz Gonzaga Vieira – Presidente

Valdomiro Lopes – José Dilson – Edson Ferrarini – Cândido Vaccarezza – Vitor Sapienza – Luiz Gonzaga Vieira.

